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E N T R E V I S T A

Como você conceitua a “sorte” em concurso público?
A sorte, como soma de fatores aleatórios favoráveis em determinado
momento, ajuda a pessoa a conseguir alguma coisa. Se estamos em
uma prova, ela vai aumentar a nota. Em tese, também seria “sorte” haver
uma vaga só e o primeiro colocado ser aprovado para outro concurso e
ir tomar posse nele.
Mas vamos reduzir o assunto à nota. A sorte aumenta, e o azar dimi-
nui, a nota. Se a pessoa está muito fraca, a sorte não fará a nota subir
o suficiente para passar, e se estiver bem, o azar não vai retirá-la da
lista de aprovados. Porém, para quem está no ponto médio, esse fator
influencia.
Existem dois conceitos de sorte que são interessantes, e você os acha
nos livros de PNL (Programação Neurolinguística) e de motivação. O
primeiro é que a sorte acontece quando a oportunidade encontra a pes-
soa preparada. Ou seja, não adianta apenas ter sorte, é preciso se prepa-
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rar. Isso é animador: estude, treine, e você "ajudará"
a sorte a te ajudar. O outro acontece quando a pes-
soa pensa: “Gozado, quanto mais me preparo/traba-
lho, mais sorte eu tenho”, ideia que confirma a ante-
rior e dá um passo adiante.
Eu acredito que alguém pode dar sorte sem ter se
preparado ou sem trabalho, mas essa sorte, em ge-
ral, não adiantará muita coisa, não garantirá nada,
não é autossustentável.
Também creio que sorte e azar são aleatórios, de
modo que quem tiver sorte hoje, pode ter azar ama-
nhã e o inverso. Então, não podemos contar com isso.
Mas também vale anotar que o que pode parecer sorte
ou azar muitas vezes é autoprogramação e indução
mental. Uma pessoa otimista e que pensa positivo
terá mais sorte, acredite. Isso é influenciável em par-
te. As religiões e a Física me dão razão nessa notícia
que passo a vocês. Por fim, considero que o azar,
como qualquer revés, derrota ou fracasso, podem ser
muito úteis se deles extrairmos as lições que ofere-
cem gentilmente.

O que o William Douglas de hoje falaria para
aquele William Douglas garoto de anos
atrás, que decidiu prestar o primeiro con-
curso (acredito que para o Colégio Naval)?
Que conselhos daria a ele? O que diria para
ele fazer diferente?
Esta é a pergunta mais criativa. Do ponto de vista
de serem boas perguntas, todas são, mas esta é

quase filosófica. Para o William do Colégio Naval eu diria que ele
lesse meu livro Como passar em provas e concursos. Estou certo
que ele, mesmo inexperiente, olharia o livro como algo a ser estuda-
do, praticado, assimilado... e o essencial está lá. Mas talvez o me-
lhor seria dizer para ele curtir mais a mãe, que  morreria de câncer, e
a adolescência e juventude, que passam muito rápido. Eu diria que é
possível ter sucesso sem sacrificar tanto, desde que se siga alguns
princípios. Que ser feliz é importante, desde já, imediatamente. E
também diria a ele que, mesmo que fosse difícil para ele acreditar
naquele momento, há garotas que se interessam mais pelos nerds
do que pelos atletas musculosos e sarados (risos). Bem, fora essas
dicas, ainda faria mais uma coisa: não sei se o William entenderia
isso naquela hora, mas daria para ele, numa tirinha de papel, algo
citando Guimarães Rosa: “O real não está na saída e nem na chega-
da, está na travessia”.
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eu filho de 2 anos está começando a aprender a nadar. É grande,
o guri. A natação servirá para muitas coisas, a começar pela ne-

cessidade de administrar bem um corpo daquele tamanho. Sou, claro,
apaixonado por ele. Viking, alto, louro, olhos azuis, temperamental, mas,
antes de tudo, um bom menino e, mais ainda que isso, meu filho.
E o que isso tem a ver com concursos?

NATAÇÃO PARA
CONCURSEIROS - Parte I

A professora está fazendo a adaptação do menino à água, o primeiro
passo. E vi muita coisa aplicável ao concurso. Nadar é, no seu caso,
passar em concurso. Aprender a nadar, então, é nosso assunto... mas,
no fundo, estamos falando da mesma coisa.
O primeiro passo é a adaptação à piscina. Meu filho não queria entrar.
Ele precisou descobrir o valor da piscina, a graça daquele ambiente,
enfim, gostar de piscina.
E você? Já resolveu entrar na piscina dos concursos? Entrar no mundo
dos concurseiros? Ou está enrolando para pular na água?
Claro que a gente raramente pula de cabeça, pelo menos não começa

A R T I G O

Por WILLIAM DOUGLAS,
juiz federal, nadador, pai e concurseiro

M
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assim. É um pézinho, depois molha a perna... mas, uma
hora tem que mergulhar mesmo.
Onde está você? Já molhou a cintura, já mergulhou?
Mergulhe!
No começo da adaptação, o Lucas não entrava na piscina
e a professora de natação fez o seguinte serviço: não o
forçou a entrar. Piscina e concurso só adiantam quando
você mesmo é quem decide fazer. E como fizemos isso
com o Lucas? Ele ficou vendo as pessoas na piscina se
divertindo. Aí quis entrar.
Gente, estabilidade é divertido; bons salários e qualidade
de vida também; status idem... mas nada mais prazeroso
do que ajudar o próximo sendo remunerado pelo gover-
no. Fazer o bem, melhorar a vida das pessoas.
Meu filho sentou na borda, pôs o pé na água – a profes-
sora fez tudo isso antes, depois conseguimos fazê-lo en-
trar, no meu colo.
Tenho tempo para ir para a natação com meu filho porque fiz concursos
e tenho horários bem interessantes. Uma coisa boa do serviço público.
Você também pode ter isso daqui a algum tempo.
Mas, continuando: no começo ele só ficava na água abraçado, digo,
agarrado mesmo, em meu pescoço. Medo da água, medo do novo, medo
da matéria, das provas, dos imprevistos... Depois ele foi se desprenden-
do, soltando os braços. Para esse processo, o Lucas, como qualquer
menino ou menina, precisa sentir segurança. Todos precisamos de al-
guma segurança, mesmo os mais ousados. Não é fraqueza, é nossa na-
tureza. Para meu filho, os pais fazem esse serviço, de dar o suporte, o
caminho, a tranquilidade de que não se está sozinho. No seu caso, caro
leitor, espero que eu, que o curso, que outros professores, que os livros,
que juntos façamos bem o serviço. Entre na água conosco. Nós enten-
demos do assunto, você não vai se afogar se seguir as regras.
O próximo passo foi fazer jogos, entre os quais arremessar brinquedos
para ele ir buscar. Primeiro com uma mão, depois com as duas. Para ele
soltar as duas mãos do meu pescoço foi demorado. Concurseiros tam-
bém precisam de jogos: os exercícios e simulados, por exemplo. E como
demoram a largar as mãos de outras prioridades para aprender a nadar!
E você, está indo pegar os brinquedos com as duas mãos, focado... ou
está agarrado no pescoço da TV, MSN, Orkut, lazer excessivo ou coisa
parecida? Já falei isso em outro artigo[1], quando comparo o olhar da
águia, focada, com o da galinha, com um olho para cada lado.
Um grande progresso do meu filho foi tirar as duas mãos, ficar solto, se
sentir bem, num ambiente agradável. Enquanto segurava a professora,
ou a mim, era sinal de que estava tenso e com medo. Ele precisou apren-
der a confiar e a se soltar. Se você jogar o jogo, se entrar mesmo na
piscina, se confiar, em breve estará se sentindo confortável no ambiente

(mesmo que estressante) dos cursos, livros, revisões, apostilas, provas,
exercícios etc. Acredite em mim: com o tempo, você vai se sentir solto e
confiante.
Depois, ao seu tempo, tanto meu filho quanto você irão mergulhar na
água, entrar de cabeça. Ele ainda não está fazendo isso enquanto escre-
vo este artigo. Mas fará. Estamos trabalhando com o menino. Ele tem 2
anos e meio, precisa disso. No seu caso, a responsabilidade é pessoal,
própria, indelegável, pois, afinal de contas, você é adulto. Se tiver ajuda,
ótimo, mas, se não tiver, vai precisar aprender a nadar sozinho. No caso
dos concursos, ensino isso no site e nos livros. Conte, então, pelo me-
nos comigo. Você terá, caso queira, muita ajuda extra, esteja certo. Con-
tudo, sem você querer entrar na piscina e ficar na água até aprender a
nadar, não adianta o resto. Comece por você.
Uma das metas atuais é ensinar o menino a mergulhar da borda para o
interior da piscina, a se jogar. Ele precisa aprender a entrar e a sair da
piscina. Para sair dela, no começo damos base, depois ele precisará
fazer isso sozinho. Você também. Você precisa sair da piscina uma vez
por semana, ou meio turno por semana, para respirar ares diferentes e
se recuperar. E, depois, precisa pular de volta, com alegria.
Ao pular na piscina, o simbolismo é que a criança está se entregando; se
entregando para a vida, para a pessoa que está lá dentro, de braços aber-
tos, esperando-a. Você precisa se entregar ao sonho, e pular na água.
Pule, é divertido! Nadar é bom, passar em concursos também, ser servi-
dor público idem.
Convido você a entrar conosco na piscina e a aprender a nadar. Venha, é
divertido!

[1] Artigo: “Águia ou Galinha – que tipo de concurseiro é você?”
disponível no site www.williamdouglas.com.br
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visão de um salário rechonchudo, estabilidade e horas determina-
das de trabalho são como colírio para os olhos de milhares de

brasileiros, especialmente durante a era Lula. O governo petista desen-
terrou o serviço público das areias do esquecimento e da desvalorização
e transformou as oportunidades no eldorado do mercado empregador.

Claro que não foi só o Executivo federal que contratou de 2003 para cá,
mas é um bom exemplo de como anda o mundo das seleções públicas.
Entre 1995 e 2002, foram nomeados 51.613 servidores,  e de 2003 a
novembro de 2009 112.166, mais que o dobro.
Enquanto as convocações dobraram, a quantidade de interessados em
concursos cresceu em escala exponencial. Não há qualquer dado oficial
sobre o número de pessoas que esteja se preparando, mas estima-se
que no Distrito Federal, a Meca dos Concursos, pelo menos 20% dos
habitantes estão focados neste propósito. Isso representa cerca de 400

A R T I G O

CONCURSOS SOB A
ÓTICA DE QUEM ESTÁ
DE FORA
Por LETÍCIA NOBRE,
jornalista do Correio Braziliense
e blogueira do SOS Concurseiro
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mil aspirantes às diversas áreas que o Estado oferece em uma só
unidade federativa. Imagine em todo o País!!
Até agora eu só falei de números, quantidades. Chega a hora de re-
velar outro clichê: a qualidade desses concorrentes. Quem acompa-
nha os lançamentos de concursos sabe muito bem que não há mais
porque esperar a autorização de uma seleção para começar os estu-
dos. E acha ainda mais inútil se agarrar a apostilas, livros e aulas só
quando o edital é publicado. Sei que é chover no molhado, mas não
só de concurseiros profissionais são feitos os leitores desta revista.
Em pouco mais de dois anos cobrindo a área de concursos passei a
tomar café lendo o Diário Oficial da União e do DF, a percorrer diver-
sos sites, blogs e fóruns que tratam do assunto sem esquecer dos
sites oficiais do Planejamento, ministérios públicos, tribunais de jus-
tiça, tudo em busca de informações relevantes aos candidatos. E,
vale uma observação, eu jamais havia lido um edital todo de concur-
sos, tão pouco sabia do que se tratava a famosa lei 8.112/90 e tinha
parcos conhecimentos do funcionamento disso tudo.
Para não dizer que nunca havia nem pensado no assunto, eu era
contra concursos públicos. Admirava quem passasse, mas achava
que isso era para os “perdedores”, quem não tinha competência para
conquistar um lugar na iniciativa privada, ou para quem fosse for-
mado em Direito. Na época da faculdade, cheguei a me inscrever em
um concurso do Banco do Brasil e comprar uma apostila, que pouco
foi aberta. Fui até fazer a prova, mas sai da sala convicta de que essa
não era minha praia.
Na trajetória de me mudar para Brasília, a goiana com pouco tempo
de formada se viu diante de um novo universo, definitivamente. Hoje
não me surpreendo quando meu editor ou outro colega de trabalho
me procura para tirar dúvidas ou saber se uma determinada vaga
está aberta.
Muita coisa mudou. O contato com os candidatos, que carinhosa-
mente chamo de concurseiros, me fez conhecer histórias fantásticas
de superação, dedicação e disciplina. Eu estava errada. Não há ne-
nhum fraco que realmente consiga passar em um concurso público.
Esses não sobrevivem aos primeiros seis meses de estudo intenso.
São vencedores, astutos aprendizes. Nesse tempo todo aprendi mui-
to sobre como funciona o mundo dos concursos, o mercado milio-
nário que está por trás e os concurseiros que estão na luta.
Não quero criar polêmica, mas convenhamos: o que se aprende para
passar em uma prova não será tão útil assim na hora de pôr a mão na
massa e fazer as coisas funcionarem no serviço público. Aprende-se
muito para se aplicar pouco. E mais: o Estado é injusto. Bastante. E
paradoxal também. As disciplinas cobradas para os cargos de nível
médio, por exemplo, só são conhecidas em sua integridade por quem
tem graduação. Em que colégio (público ou não) se ensina direito

administrativo e constitucional??? Quando se trata de vagas que exi-
gem nível superior completo, é bom que o candidato tenha pelo me-
nos dois diplomas para concorrer.
Em defesa das exigências está o princípio da eficiência: querem os
melhores. Entretanto, “os melhores” dificilmente foram formados pe-
los meios tradicionais de ensino bancados pelo Estado. Engraçado,
não? Ah, e tem mais: as bancas organizadoras... esse tópico deveria
ser um artigo à parte.
A lei 8.666/93 institui que todos os contratos devem ser feitos por
meio de licitação. Nem todas as empresas contratadas passam por
concorrência para conseguir os contratos. Não há qualquer ilegali-
dade nisso, via de regra. Cada qual elabora o edital com acha que
convém e não há qualquer legislação ? só embriões de leis ? que
compile regras espalhadas sobre os concursos públicos. O resulta-
do dessa mistura explosiva são documentos malfeitos, retificações
infindáveis e, o mais grave, avalanches de problemas judiciais.
Não critico a forma como são elaboradas as provas, como são abor-
dados os conteúdos e a pontuação que escolhem fazer. Faz parte do
serviço que as bancas prestam e sou a favor da livre concorrência. O
que pondero são os itens comuns, as diretrizes que são responsabi-
lidade direta dos órgãos que precisam desses novos servidores, da
Administração Pública.
Tenho minhas dúvidas se os diretores de Recursos Humanos ou os
secretários executivos desses órgãos ? cargos que, por vezes, são
ocupados por comissionados ? têm consciência do que significa se
preparar para um concurso. Não sei se sabem o quanto se gasta em
tempo, dinheiro e esforço físico e psicológico até constar na lista de
aprovados. Talvez ? sob uma visão utópica, eu sei ? se soubessem
de fato validariam mais o sacrifício de tantos antes de lançar um
edital, cumpririam à risca a nomeação dos aprovados dentro do nú-
mero de vagas, seriam contra as seleções só para formação de ca-
dastro de reserva e prorrogariam a validade de um concurso ao in-
vés de lançar outro.

RESUMO DA ÓPERA
Brinco que fazer concurso “não é de Deus”. Relevo de imediato
que não há qualquer entonação realmente religiosa ou apocalíptica
na minha fala. O que quero dizer é que se trata de uma estrada
esburacada, com curvas sinuosas e perigosas. Manter-se na linha
é, de fato, uma prova de fogo. Por isso mudei meu discurso, por
isso admiro muito como boa parte desses aventureiros conscien-
tes enfrentam esse desafio e como uma fatia considerável conquis-
ta o sonho de ter um emprego estável, um bom salário e uma
tranquilidade que não teria se não tivesse coragem de enfrentar a
tempestade.
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inha mãe já dizia: é de pequeno que se torce o pepino. Esse pe-
queno ditado popular indica que quando começamos algo novo

na nossa vida devemos fazê-lo da maneira certa, para que não incidamos
mais para frente em vícios e erros, porque depois de muito tempo é
difícil corrigi-los. Difícil. Mas não impossível.
Recebi a seguinte dúvida de um colega concurseiro, repassada pelo
Charles para eu responder:

Olá, fiquei conhecendo seu blog através do Fantástico, é muito bom.

Queria uma orientação, vou tentar explicar rápido. As vagas destinadas a defi-

cientes, segundo a lei, também são para reabilitados com certificado do INSS,

em um único concurso vi no edital que podia enviar o laudo ou o certificado.

Nesses dias me inscrevi num concurso do Metrô SP, e eles recusaram o certi-

ficado, alegando que precisam de um laudo. Mas é lei é clara quando diz que

as vagas são destinadas a pessoas deficientes e aquelas que passaram por

reabilitação, que é redução de mobilidade devida a algum trauma, geralmente

acidentes de trabalho como o meu caso, e passam por reabilitação no INSS. O

que posso fazer se eles não respeitam a lei nos editais?

Bom, com todo o respeito ao nosso colega, creio que ele se equivocou
um pouco. Vamos à análise:

as vagas destinadas a deficientes, segundo a lei, também são para reabilitados

com certificado do INSS

Aqui ele está repleto de razão. Prescreve o decreto nº 3.298/99, que
regulamentou a lei nº 7.853/89, que prevê sobre os direitos dos defici-
entes físicos, que estes terão acesso aos empregos e serviços públicos e
privados. Assim, a lei GARANTIU uma porcentagem de 5%, no mínimo,
de ingresso dos portadores de deficiência nos concursos públicos.
Os reabilitados com certificado do INSS são aqueles, de acordo com a
portaria nº 4.677/98, do Ministério da Previdência e Assistência Social,
art. 1º, §1º, submetidos a processo de reabilitação profissional desen-
volvido ou homologado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
O art. 89 da lei nº 8213/91 dispõe que “a habilitação e a reabilitação pro-

A R T I G O

SUA MAJESTADE,
O EDITAL!
Por JERRY LIMA,
um Concurseiro Profissional

M
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fissional e social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou

totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios

para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para

participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive”.

Assim, conclui-se que o reabilitado profissional, como já ouvi VÁRIAS
VEZES, não é a pessoa que deixa de ser portadora de deficiência física e
fica totalmente habilitada. Não! A lei é clara ao dizer que o reabilitado é
aquele que se (re)educa ou (re)adapta profissionalmente para o mercado
de trabalho ou o contexto em que vive.
Por fim, o art. 92 da lei nº 8213/91 prevê que “concluído o processo de
habilitação ou reabilitação social e profissional, a Previdência Social
emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser
exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra ativi-
dade para a qual se capacitar”.
Assim, o reabilitado profissional é portador de deficiência física? Sim, e
tem direito à vaga de deficiente no setor público.

em um único concurso vi no edital que podia enviar o laudo ou o certificado

Pessoal, cada concurso é um concurso. Cada edital é um edital. A pri-
meira coisa que o concurseiro aprende é que o edital é a LEI do concur-
so. É ali que a gente vai examinar o que é possível, o que não é, o que é
proibido, o que é permitido e por aí vai!
Se um edital permitiu que você se inscrevesse usando o certificado de
reabilitação do INSS ou alternativamente o laudo médico, você não pode
tomar isso como regra geral! Cada edital é um edital.

Nesses dias me inscrevi num concurso do Metrô SP, e eles recusaram o certi-

ficado, alegando que precisam de um laudo. Mas é lei é clara quando diz que

as vagas são destinadas a pessoas deficientes e aquelas que passaram por

reabilitação, que é redução de mobilidade devida a algum trauma, geralmente

acidentes de trabalho como o meu caso, e passam por reabilitação no INSS

Bom, se for este o edital do concurso de metrô a que o nosso colega
concurseiro se referiu (http://fcc.telium.com.br/concursos/metro109/
boletim_final_metro109.pdf), a gente já nota, no item 5, alínea “a”, Ca-
pítulo V, a seguinte disposição:
O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência,

especificando-a no Formulário de Inscrição via Internet e, no período das inscri-

ções, deverá encaminhar via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação

Carlos Chagas (A/C Departamento de Execução de Projetos – Ref.: Laudo Mé-

dico – Concurso Público/METRÔ – Av. Professor Francisco Morato, 1565, Jar-

dim Guedala – São Paulo – SP – CEP 05513-900) os documentos a seguir:

a) Laudo Médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máxi-Laudo Médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máxi-Laudo Médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máxi-Laudo Médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máxi-Laudo Médico original ou cópia autenticada, expedido no prazo máxi-

mo de 12 (doze) meses antes do térmo de 12 (doze) meses antes do térmo de 12 (doze) meses antes do térmo de 12 (doze) meses antes do térmo de 12 (doze) meses antes do término das inscriçõesmino das inscriçõesmino das inscriçõesmino das inscriçõesmino das inscrições, atestando a

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a

provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação

da sua prova, informando, também, o seu nome, documento de identidade

(RG), número do CPF e opção de Cargo (de acordo com o original).
Como diria um técnico de futebol muito famoso: “Aí sim, fomos surpre-
endidos novamente”. Aí é que está o equívoco do nosso amigo
concurseiro: o edital exigiu SOMENTE o laudo médico original ou a
cópia autenticada, com as recomendações ali previstas.
Como a gente viu lá em cima, a lei é clara mesmo, e o nosso amigo tem
razão com relação ao direito de participar como portador de deficiência.
Mas com relação ao direito de se inscrever usando só o certificado de
reabilitação, aí não. No decreto nº 3.298/99, artigo 39, mais especifica-
mente no inciso IV, está a seguinte disposição:

Art. 39. Os editais de concursos públicos deverão conter:

I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à

reserva destinada à pessoa portadora de deficiência;

II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;

III - previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio

probatório, conforme a deficiência do candidato; e

IV - exigência de apresentação, pelo candidato portador de defici-exigência de apresentação, pelo candidato portador de defici-exigência de apresentação, pelo candidato portador de defici-exigência de apresentação, pelo candidato portador de defici-exigência de apresentação, pelo candidato portador de defici-

ência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e oência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e oência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e oência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e oência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o

grau ou nível da deficiência,grau ou nível da deficiência,grau ou nível da deficiência,grau ou nível da deficiência,grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código cor com expressa referência ao código cor com expressa referência ao código cor com expressa referência ao código cor com expressa referência ao código corres-res-res-res-res-

pondente da Classificação Interpondente da Classificação Interpondente da Classificação Interpondente da Classificação Interpondente da Classificação Internacional de Doença - CIDnacional de Doença - CIDnacional de Doença - CIDnacional de Doença - CIDnacional de Doença - CID,,,,, bem como a bem como a bem como a bem como a bem como a

provável causa da deficiência.provável causa da deficiência.provável causa da deficiência.provável causa da deficiência.provável causa da deficiência. (grifei)

O decreto exige, sim, o laudo médico. Mas nada diz sobre o certificado de
reabilitação do INSS. Se o outro concurso permitiu que os candidatos porta-
dores de deficiência se inscrevessem somente com o Certificado de Reabili-
tação do INSS, é porque aquele órgão/instituição assim quis. E, amigos, em
matéria de direito administrativo, com relação ao ato administrativo (no caso
o concurso e o edital), o Poder Judiciário só pode meter o bedelho se o
problema for LEGALIDADE. Em que pese haver uma minoria respeitável que
diz que o Poder Judiciário pode analisar mérito de ato administrativo (a opor-
tunidade e conveniência do ato administrativo), a maioria esmagadora da
doutrina e os nossos Tribunais entendem que não é possível a Justiça anali-
sar o mérito do ato administrativo. E no caso do nosso colega, o edital do
concurso do Metrô está totalmente de acordo com o decreto e a lei.

RESUMO DA ÓPERA
Não foram poucas as vezes que o Charles escreveu que o edital é a
primeira coisa que o concurseiro sério lê quando aparece um concurso.
Porque, como eu disse, ele é a LEI do concurso. É claro que em casos de
manifesta ilegalidade, aquela coisa horrorosa de ilegal, é possível acio-
nar o Poder Judiciário para que intervenha e possa, assim, adequar o
edital de acordo com a lei. Bons estudos!
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AFINAL DE CONTAS,
O QUE É PLANEJAMENTO
DE ESTUDOS?

A R T I G O
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e há um assunto que deixa grande parte dos concurseiros com a
pulga atrás da orelha é o tão falado, discutido e pouco compreen-

dido planejamento de estudos.
Afinal de contas, o que é planejamento de estudos? Comecemos procu-
rando ajuda no nosso velho amigo dicionário.

Planejamento – s.m. Ação ou efeito de planejar. Plano
de trabalho pormenorizado.

Hummm, agora as coisas ficam um pouco mais claras. Planejamento de
estudo é então um plano de trabalho pormenorizado de estudo. Vejamos
também o que isso significa.

Plano de trabalho – É a descrição detalhada das etapas
ou fases de um serviço ou obra, segundo determinada
metodologia, elaborado tendo em vista o(s) objetivo(s)
a atingir.
Pormenorizado – adj. (part de pormenorizar). Exposto
com todos os detalhes.

Entenderam agora o que é planejamento de estudo? É a descrição deta-
lhada de como serão os estudos do concurseiro em todas as suas etapas
e fases, usando uma metodologia a fim de atingir o objetivo de passar
em concursos públicos.
Antes que você pergunte o que é metodologia, consultemos novamente
o dicionário:

Metodologia – s.f. Parte de uma ciência que estuda os
métodos que se utiliza para atingir algum objetivo ou meta.

Aí que está o segredo da coisa. Planejamento de estudos é algo feito de
forma bem pensada, bem analisada, com metodologia e técnica. É como
uma planta que vai guiar a construção de um prédio.

O “ANTES”
Antes mesmo de pensar em se inscrever em um concurso público, o
concurseiro deve parar e analisar com cuidado se aquela batalha vale ser
lutada naquele momento ou não. É preciso confrontar o nível de conhe-
cimento acumulado com o nível de conhecimento que será exigido no
concurso. É preciso analisar se haverá tempo suficiente para estudar
todas as matérias listadas no edital. É preciso fazer as contas para se ver
se haverá dinheiro para pagar as despesas para participar de tal concur-
so. É preciso checar se possui o material de estudo necessário.

Muitos concurseiros ficam extremamente animados quando descobrem
que há um concurso X ou Y na praça e não pensam em nada, vão logo
fazendo a inscrição naquela euforia do “dessa vez é minha vez”. Não
demora muito tempo para descobrirem que sem analisar os pontos que
listei no parágrafo anterior acabaram se metendo na maior roubada. Daí,
meus amigos, o caminho está aberto para a frustração e derrota.
Ok, você analisou tudo o que era preciso analisar e concluiu que você
não só pode como deve prestar o concurso que tem em vista. Ótimo,
ponto para você. Agora chegou a hora de colher as informações neces-
sárias para preparar um bom planejamento de estudos.
Quanto tempo você terá disponível para estudar ao longo de cada dia da
semana? Quantas horas pela manhã, à tarde e à noite? Você tem lugar
para estudar? Qual o melhor material de estudo para cada matéria? Quais
as atividades que você pode e deve “colocar na geladeira” a fim de poder
estudar mais? Quais as atividades que você não pode e não deve “colo-
car na geladeira”? Quais matérias terão mais peso na prova? Quais ma-
térias você domina mais e menos?
Colher essas informações é como preparar as coisas para uma viagem.
Se você faz tudo no dia anterior à viagem, com tempo e calma, dificil-
mente esquecerá algo que deveria levar, que fará falta e estragará sua
viagem. Agora, se você deixa para fazer tudo “em cima da hora”, daí,
meu amigo, você está dando sorte para o azar.
Informações colhidas, é hora de montar o planejamento de estudos. Para
isso construa uma tabela ou planilha com os dias da semana nas colu-
nas e cada hora disponível para estudo nas linhas. Então distribua as
cargas horárias das matérias que você tem de estudar por essa tabela,
que servirá de orientação para seu estudo diário.
Note que nessa tabela ou planilha tudo deverá estar organizadinho, com
quais matérias estudar em que dia, horário e com que material. Isso
facilita em muito a vida do concurseiro e otimiza os estudos, uma vez
que não será preciso perder tempo pensando nisso a cada dia todos os
dias, além, é claro, de não correr o risco de não estudar o que se deve
estudar da forma como se deve estudar. Além disso, fica muito mais fácil
definir prioridades de estudo, dando mais atenção para as matérias mais
difíceis e com maior peso na prova.
Não se importe em gastar alguns dias para montar seu planejamento de
estudos, é um tempo gasto que valerá muito a pena.

O “DURANTE”
Certo, você montou seu planejamento de estudos e agora chegou a hora
de “botar a mão na massa” e estudar. Só que, (in)felizmente, nossa vida
não é totalmente previsível. Todos os dias acontecem coisas com alto
potencial de afetar negativa ou positivamente nosso planejamento de
estudos, infelizmente mais negativamente que positivamente.
Acabou a eletricidade e não há luz para você estudar à noite. Um
parente morreu e você tem de ir ao funeral. Aquela pizza não caiu

S

Por CHARLES DIAS,
o Concurseiro Solitário
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bem e a única coisa que você consegue fazer é ficar deitado gemen-
do de dor no estômago, suplicando por uma morte rápida. Esses são
apenas alguns exemplos do que pode acontecer e prejudicar negati-
vamente seu planejamento de estudos. Também pode acontecer de
você ter uma folga inesperada, de acordar um dia com uma vontade
louca de estudar ou uma capacidade de compreensão e memorização
além do comum; nesses casos seu planejamento de estudos é afeta-
do positivamente.
Seja o que acontecer, o concurseiro deve estar pronto para ajustar seu
planejamento de estudos, seja adiantando-o ou atrasando-o. Ajustes são
tão necessários quanto o planejamento em si. Note, no entanto, que es-
ses ajustes devem ser feitos de forma inteligente, bem pensada, coeren-
te. Não adianta nada ajustar de forma burra, visto que no fim o prejuízo
será muito maior.
Algo muito importante para o sucesso de um planejamento de estudos é
estipular metas realistas. Do que adianta planejar ler um livro de 1,5 mil
páginas em cinco dias tendo apenas duas horas de estudo por dia? Difi-
cilmente você atingirá essa meta. A sensação de frustração e tarefa não
cumprida afetará sua motivação, que afetará todo seu planejamento de
estudos… Bem, melhor nem continuar, já deu para você entender o que
eu quero dizer.
“Nenhum homem é uma ilha”, disse o poeta, coberto de razão. E como
concurseiros são homens (no sentido amplo, caras concurseiras), logo
também não são ilhas. Por isso mesmo é muito importante manter con-
tato com outros concurseiros, estejam ou não estudando para os mes-
mos concursos que você. Trocando ideias sobre planejamento e técni-
cas de estudo consegue-se “queimar etapas” e não ter de “reinventar a
roda”. Muito cuidado, porém, ao filtrar o que é bom do que é ruim. O
que não falta por aí é gente estudando o material errado, da forma erra-
da, para o concurso errado!
Nunca é demais dar alguns conselhos muito sérios para quem estuda,
seja para concursos públicos, para o vestibular, para a pós-gradua-
ção. Durma pelo oito horas por noite. Tome muita água ao longo do
dia. Faça atividade física regularmente. Conselhos sagrados esses,
meus amigos.
Finalmente, se um material de estudo estiver se mostrando mais tra-
balhoso ou menos indicado do que você achava quando o escolheu,
não sinta pena de descartá-lo e adotar um novo material de estudo.
Muitas vezes isso terá um custo, seja em termos de tempo e/ou di-
nheiro, mas vale a pena quando significar ganho de qualidade e efici-
ência de estudo.

O “DEPOIS”
Feedback, palavra bonita muito usada atualmente, mas que pouca gente
sabe o que realmente significa. Por isso, consultemos novamente nosso
bom amigo dicionário:

Feedback “é o procedimento que consiste no provi-
mento de informação a uma pessoa sobre o desempe-
nho, conduta ou eventualidade executada por ela e
objetiva reprimir, reorientar e/ou estimular uma ou
mais ações determinadas, executadas anteriormen-
te.” (in "Feedback: importância e metodologia", de
Bruno Mascarenhas)

Hummm, definição academicamente elegante, no entanto um tanto com-
plicada de entender, como o próprio termo. Pois bem, acredito que cabe
uma “tradução” dessa definição. Vejamos.
Feedback é dizer para alguém ou mesmo para si mesmo o que se fez de
certo e/ou errado durante a execução de alguma coisa, de forma que o
que foi certo seja repetido e o que foi errado nunca mais aconteça.
Agora, sim, fica mais fácil de entender o que é feedback, algo que todo
concurseiro deveria fazer algum tempo depois de prestar uma prova de
concurso público.
Feita a prova, muitos concurseiros querem apenas conferir o gabarito,
esperar o resultado para ver se foi bem ou esquecer aquela derrota
para todo o sempre (como se isso fosse possível). Errado, errado.
Devemos aprender tanto com nossas vitórias, como com as quase-
vitórias e as derrotas.
Como saberemos se um planejamento de estudos estava totalmente certo
ou errado, ou apenas parcialmente certo ou errado, se não analisarmos os
resultados que obtivemos com o tal? É exatamente por isso que essa aná-
lise é de extrema importância para o concurseiro.
Terminada a prova e divulgado seu gabarito definitivo, faça um apanhado
detalhado do que você acertou e errou na prova. Analise o que no seu
planejamento permitiu que você acertasse o que acertou e, principalmente,
que errasse o que errou. Essa análise apontará os pontos fortes e fracos do
seu planejamento de estudos, e isso vale ouro puro, meus amigos. Os
pontos fortes você mantém no próximo planejamento de estudos que fizer,
os pontos fracos você elimina. É assim que você vai tornar seus planeja-
mentos de estudos cada vez mais eficientes, o que o deixará cada vez mais
próximo da aprovação e da posse no tão sonhado cargo público.

Resumo da ópera
Como vocês podem ver, planejamento de estudos não é nenhum “bi-
cho de sete cabeças”, algo complexo e difícil de fazer. Além disso, não
há uma única e melhor metodologia para desenhar planejamentos de
estudo. Tudo vai depender do próprio concurseiro, de seu real com-
prometimento com estudar para concursos públicos, com seu nível de
conhecimento, com seu compromisso com determinado concurso
público. Uma coisa é fato: sem planejar seus estudos a chance de você
ter sucesso em um concurso público é mínima! Pense nisso com mui-
to cuidado.

A R T I G O
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ia desses, saí de casa pra encontrar uma amiga que não via há
muito tempo. É que dois momentos peculiarmente especiais

de nossa vida coincidiram: no momento em que eu estava assu-
mindo meu primeiro cargo púbico como concursada, ela estava
pedindo demissão do emprego para começar a vida de concurseira.
Iniciávamos nós duas novas etapas, e isso acabou nos afastando
um pouco. Em nosso reencontro, como não poderia deixar de ser,
o tema dos concursos foi um dos que mais teve espaço durante as
longas horas de bate-papo. De tudo o que dissemos, há algo que
realmente não vou esquecer. Meio ansiosa, meio tristonha, falou a
minha amiga: “Flavia, hoje eu digo que se você quer acabar com a
sua autoestima, deve estudar pra um concurso público. É infalí-
vel”. Realmente: se a vida inteira você foi um bom aluno, com ex-
celentes notas e aprovações em vestibulares e que-tais, passar a
colecionar reprovações em concursos é uma barra. Você invaria-

A R T I G O

velmente vai começar a duvidar da própria capaci-
dade e questionar até se a sua trajetória acadêmica
não passou de um embuste. Natural.
Resolver estudar pra concursos públicos é uma resolu-
ção de vida difícil. Esteja você desempregado, empre-
gado, recém-formado ou o que seja, há uma boa dose
de risco envolvida nessa decisão. Não, não é um pas-
seio no parque; não tenha essa ilusão. Todos os
paradigmas que guiaram a sua vida estudantil até então
devem ser esquecidos. Veja como um renascimento:
morre o bom menino estudioso ou o péssimo aluno
desligadão, e nasce o concurseiro, que por vezes tateará
no escuro sem encontrar os caminhos, mas que aos
poucos vai entendendo como atingir seus objetivos.
Fácil? Claro que não! E saibam: senti na própria pele
essas dores, essas ansiedades, esses desesperos. Sem-
pre fui uma ótima aluna no colégio e passei sem escala
em cursinho em quarto lugar no vestibular, aos 18 anos.
Formei-me no tempo certo, imediatamente passei no
mestrado e defendi minha dissertação com louvor. Tudo
isso aconteceu sem nenhum esforço fenomenal, sem
nenhum grande sofrimento.
Quando resolvi fazer concursos, tudo mudou. A imen-
sa qualificação que eu tinha trazido dos anos de univer-

sidade não valia, objetivamente, nada. Exceto pelo poder cognitivo que
anos de estudo me proporcionaram, os conhecimentos de cultura, his-
tória e relações internacionais eram irrelevantes. Para conquistar o car-
go de nível médio que hoje exerço (e que me dá a estabilidade e a paz
que a minha belíssima carreira de antanho jamais me deu), precisei me
reinventar. E, posso dizer sem pestanejar, essa reinvenção me abriu e
ainda me abrirá muitas portas, certamente. Não adianta ser inteligente e
culto, quando se duvida da própria capacidade de conquista. Hoje, eu
me sinto capaz de conseguir vencer grandes desafios, e sei que ainda
posso fazer muito mais por mim e pelo serviço público do meu país.
Se posso deixar uma mensagem que inspire os amigos concurseiros
solitários, é que estudar para concursos vai sempre deixar lições valio-
sas. Muitos vão estudar até passar, outros acharão por bem sair desse
caminho e voltar pra iniciativa privada, contudo todos levarão para a
consecução das metas na vida que escolherem importantes lições de
disciplina e perseverança.

RESUMO DA ÓPERA
Passar em concursos não é fácil pra ninguém, mas quando um concurseiro
legítimo entra num embate da vida... não tem pra ninguém!

D

Por FLAVIA CRESPO,
empossada como Agente de Fiscalização da ANTT
e concurseira

PARA NINGUÉM
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mercado de trabalho está saturado. Isso é fato e só não vê quem não
quer. Há gente demais para vagas de trabalho de menos, seja para

trabalhos que exigem apenas nível médio de escolaridade, seja para nível
superior. E, claro, uma oferta de mão de obra muito maior que a demanda
resulta em salários menores e menos benefícios na iniciativa privada.
Diante dessa situação, cada vez mais pessoas abandonam o trabalho
após fazer um “pé de meia” para estudar muito seriamente por tempo
integral por dois, três, até quatro anos a fim de se tornar servidores
públicos. Outros, que não podem se dar ao luxo de fazer essa opção
radical, procuram de todas as formas conciliar trabalho e estudos com o
mesmo objetivo. E “nunca antes na história desse país” tanta gente quis
engrossar as fileiras da Administração Pública.
É fácil estudar sério, passar em concursos públicos e ser nomeado ser-
vidor público? Claro que não, muito pelo contrário. Então o que faz tanta
gente seguir esse caminho? O que leva as pessoas a encarar anos de
estudo a fim de alcançar essa meta?
Tudo bem que a Administração Pública paga hoje os melhores salários do
mercado, tanto para servidores de nível médio de estudo quanto de nível
superior. Além disso, oferece estabilidade no emprego, ótimos benefícios,
nada de trabalhar além da jornada de trabalho e um punhado de outras
vantagens tão propaladas quando se fala em concursos públicos. Mas só
isso explica as dezenas, centenas de milhares de inscritos nos diversos
concursos públicos que acontecem por todo o Brasil ao longo do ano?
O mercado de trabalho na iniciativa privada está saturado, isso é fato. Ou
seja, há mais gente procurando trabalho que vagas nas empresas e in-
dústrias. Isso se verifica tanto nos cargos que exigem apenas nível mé-
dio de estudo quanto nível superior. E, é claro, quando a oferta de mão
de obra é muito maior que demanda, são também muito menores os
salários bem como os benefícios oferecidos. Isso acontece porque as

empresas e indústrias sabem que, apesar disso, muita gente está dis-
posta a aceitar o que oferecem somente para não ficar desempregadas.
Estranhamente, mesmo nesse cenário muita gente, mas muita gente
mesmo, ainda estranha quando alguém diz que resolveu estudar sério
para concursos públicos. “Você enlouqueceu, esse negócio de concur-
so público é mentira, só passam os afilhados de políticos” ou “O primo
da tia da vizinha da empregada da minha avó passou estudando apenas
um mês só com uma apostila que pegou emprestada” são os comentári-
os mais comuns de quem não entende nadinha de nada de concursos
públicos. Isso não é nada mais que uma das muitas formas de precon-
ceito que existem por aí.
O problema com esse tipo de preconceito contra quem escolhe estudar
sério para concursos públicos é o efeito fortemente desmotivador sobre
muitos concurseiros, os quais passam a se sentir peixes fora d’água.
Preste atenção na imagem que ilustra este artigo. O aquário da esquerda
é como está hoje o mercado de trabalho na iniciativa privada em termos
de disputa por vagas, disputa por promoções, disputa por poder. Já o
aquário da direita é como é a vida no serviço público, muito mais tranquila,
pacífica e com espaço para crescer e viver a vida. Claro que, para o peixe
do aquário da esquerda passar para o aquário da direita, ele terá de dar
um salto fora d’água, algo que para qualquer peixe é muito difícil, visto
que peixes nadam melhor que voam e respiram melhor debaixo d’água
que acima dela.
Acredite, a raiz desse preconceito é uma mistura de desconhecimento de
que o tal “salto” é possível com inveja de ver alguém se preparando para
fazer algo que o preconceituoso não tem coragem de fazer. Por isso não
devemos dar ouvido a essas críticas e, muito menos, nos sentirmos como
peixes fora d’água. Afinal de contas, nós, concurseiros sérios, somos
peixes muito espertos, isso, sim!

PEIXE MUITO ESPERTO,
ISSO SIM!

O

A R T I G O

Por CHARLES DIAS,
o Concurseiro Solitário
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uando comecei a estudar para concursos, pouco se falava dos con-
cursos militares. Com a superdivulgação dos concursos de todas

as espécies, até mesmo os jurídico-militares começaram a entrar em
voga. E com isso ficaram mais complexos também.
Muito dessa divulgação se deveu às comunidades de direito militar no
orkut, ao site Jusmilitares, às comunidades dos respecivos concur-
sos, à criação de cursinhos especializados e demais sites direcionados
a concursos.
Afinal, quem são os militares? Precisamos separar o joio do trigo.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 42, apresenta os militares
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. São os nossos conhe-
cidos policiais militares e corpo de bombeiros os quais são regidos por
esses entes. Por isso, a forma de ingresso se dá por meio de concurso
público promovido por eles.
Já os arts. 142 e 142 da Carta de 1988 apresentam os militares da
União, vinculados ao Poder Executivo por meio do Ministério da De-
fesa. São eles membros da Marinha, Exército e Aeronáutica. Essas for-
ças têm funções diferentes das dos militares dos estados-membros.

A R T I G O

CONCURSOS
MILITARES

Por RAQUEL MONTEIRO,
uma legítima concurseira carioca

Q
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Entretanto, há a peculiaridade comum,
entre elas, da importância da hierar-
quia e da disciplina.
São essas características as verdadei-
ras divisoras de águas entre os que
amam e os que não são vocacionados
a seguir a carreira militar.
A hierarquia, segundo o Estatuto dos
Militares, é o escalonamento rígido
dentro da carreira. Já a disciplina é o
rigoroso acatamento às leis e aos re-
gulamentos em geral (art. 14 da lei
6.880/80).
Ocorre que nem todo mundo aceita
se submeter a uma escala de poder
tão rígida. Não é qualquer pessoa
que consegue ser tão disciplinado a
ponto de acordar cedo, praticar es-
porte no quartel, fazer treinamento na
selva e prova de sobrevivência, co-
mandar a tropa e, ainda, ficar res-
ponsável por um enorme grupo de
pessoas. Para alguns, isso represen-
ta uma tortura.
Para outros, acordar cedo para pra-
ticar esporte é garantia de longe-
vidade. Participar dos treinamentos
é um grande aventura. Ser transferi-
do pode ser um meio de conhecer
novas culturas. Vestir uma farda
pode ser um motivo de orgulho e,
ao mesmo tempo, uma forma de
união com seus colegas de trabalho
(todos igualmente vestidos). Ter re-
gras bem definidas e rígidas pode

representar segurança. Tudo depende de como se vê a questão.
Se você gosta desse tipo de trabalho, saiba que existem cargos para
todos os níveis de escolaridade: do fundamental ao superior. Dentro dos
de nível superior, as forças têm Quadros Complementares de Oficiais,
Quadro Técnico, Corpo de Saúde, Corpo de Engenheiros, entre outros.
Dos concursos militares que conheço mais de perto, existem o do Qua-
dro Técnico da Marinha, o do Quadro Complementar de Oficiais do Exér-
cito, mais conhecido como “prova da Esaex” (Escola de Administração
do Exército) e o Eaot (Estágio de Aplicação de Oficiais Temporários da

Aeronáutica), esse último para compor o Quadro Complementar de Ofi-
ciais da Aeronáutica.
Você deve estar curioso para saber como cada concurso é estruturado e
onde encontrar informações sobre eles. Vamos detalhar:

• O concurso da Marinha é organizado pela Diretoria de Ensino
da Marinha (www.ensino.mar.mil.br), ou seja, quem elabora as
provas são militares da força. A banca examinadora muda todos
os anos, razão pela qual é difícil traçar um perfil de avaliação.

• O concurso da Aeronáutica é organizado todos os anos por algu-
ma banca escolhida por licitação (www.ciaar.com.br). Em 2008,
foi a Consulplan e em 2009, a AOCP. A seleção envolve uma pro-
va de conhecimentos profissionais, uma prova de língua portu-
guesa e uma redação. Trata-se de um concurso para exercício de
cargo temporário, em que se pode permanece até oito anos, de-
pendendo das renovações a critério da administração militar.

• O concurso da Esaex é organizado pela própria escola (http://
www.esaex.ensino.eb.br/esaex), mas em 2008 teve as provas
elaboradas pela UFBA. É um certame bem singular porque, além
de cobrar matérias relativas à profissão, a prova exige conheci-
mentos de língua estrangeira (inglesa ou espanhola), língua
portuguesa, história e geografia.

Outros aspectos que nos chamam atenção nesses concursos são os exa-
mes médicos, psicológicos e a prova física. São muito rigorosos, afinal
é preciso estar apto a defender o País.
A Marinha do Brasil, para a carreira do Direito, além de provas objetivas
e prova de redação, possui uma segunda fase. Nessa etapa, que se dá
por último (após exames, prova física etc.), os candidatos resolvem ques-
tões discursivas e uma peça processual.
Para finalizar, a preparação teórica dos concursos jurídicos militares é
como a de outro qualquer. Contudo, eles seguem rigorosamente uma
linha bibliográfica que é exposta em cada edital (disponível no site de
cada uma das escolas mencionadas). Por isso, para garantir uma apro-
vação nesses concursos, é preciso ler a bibliografia indicada porque
elas serão objeto de questões de prova. Se você deseja ser militar, esse
é o grande pulo do gato!

RESUMO DA ÓPERA
As forças armadas são importantíssimas, necessárias a qualquer país
democrático e soberano. Para quem as aprecia, tem-se nelas uma bela
possibilidade de carreira. Vamos marchar!
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pós longos meses ou anos de preparação a nomeação chega e, de re-
pente, a vida muda completamente. Os parentes e amigos passam a dar

mais atenção, o gerente do banco liga pra saber se está tudo bem e você tem
crédito aprovado e meio nas Casas Bahia. Ter um contracheque com o bra-
são nacional abre corações e portas. Entretanto, nem tudo são flores.
Se você passou em um concurso escada ou adotou essa estratégia para
entrar no serviço público, fica a dica: nunca, jamais, caia na armadilha do
status “servidor público”. Após a fase das comemorações, adaptação e des-
frute das benesses de ser servidor público, o quanto antes arregaçar as man-
gas novamente melhor. Deixe o orgulho para a família, pois você terá vários
motivos para não ligar para isso e continuar na batalha. Vamos a eles:

• Como o próprio nome diz, o servidor público está ali para servir a
sociedade. Não há mamata, temos que cumprir os nossos horários
e ser eficientes. A sociedade paga o nosso salário e cobra por isso

• O oba-oba de ser servidor público passa rápido, logo você en-
tende que é um trabalho como outro qualquer, com deveres e
responsabilidades. Lá dentro você é apenas mais um e precisa-
rá mostrar serviço

• Por causa da carga de trabalho, na maioria 40 horas semanais, o
tempo de estudos diminui consideravelmente. Fazer com que
ele seja eficiente passa a ser fundamental para a busca de um
novo cargo público

• A tal da acomodação baterá à sua porta e ela não perdoa. Se
deixá-la entrar, ela vai querer ficar e aí um novo cargo público
ficará bem distante

• A família e os amigos não vão entender que você deseja passar
em um concurso melhor e se tornará normal escutar frases do
tipo “você já passou, para que estudar mais?” ou “não cansa de
estudar não? Vai curtir a vida”

• Se tiver um(a) namorado(a) todos vão dizer que agora vocês
poderão se casar

• Se tiver esposa/marido, todos vão dizer que poderão ter filhos
• Se tiver filhos, todos poderão dizer que pode ter mais um

• Se for solteiro(a), os (as) pretendentes aumentarão considera-
velmente

• Festas, viagens e passeios virarão rotina e o lazer, para quem
estuda para concursos, você já sabe, tem que ser com modera-
ção. Se for rotina, pode atrapalhar os estudos, ainda mais traba-
lhando a semana toda e tendo só os fins de semana para estudar

• Concurso escada é assim, quem está fora quer entrar e quem está
dentro quer sair. Não porque seja ruim, mas porque todos nós
temos ambições e não há nada de errado em buscar algo melhor

Enfim, são inúmeros motivos. Se você faz tudo quanto é concurso por-
que quer entrar no serviço público, assim como eu fiz, tenho uma péssi-
ma notícia: não dá pra relaxar. Ser servidor público é muito gratificante,
é bem melhor que a iniciativa privada e somos respeitados, mas isso
não pode ser motivo para que percamos o foco.
Esse, aliás, é um dos grandes problemas de pessoas que passam a
vida inteira se lamentando por não ter conseguido algo melhor. É cor-
riqueiro, dentro do serviço público, pessoas lamentarem por não te-
rem aproveitado as oportunidades que tiveram no decorrer da vida e
quando era fácil entrar.
Não deixe, portanto, que o cansaço do trabalho, a rotina do serviço e a
preguiça entrem na sua vida. Se você passou em um concurso escada ou
está na batalha, lembre-se de usar toda a motivação da vitória em busca do
seu sonho no serviço público. Após longo tempo de estudo, a única coisa
que precisa ser feita é continuar o estudo. Sem o estresse e a pressão da
primeira aprovação, experiência própria, tudo ficará mais fácil.

RESUMO DA ÓPERA
Passar em um concurso escada não é garantia de sossego. É preciso
continuar estudando em busca do sonho no serviço público. Após a
aprovação a vida fica mais fácil e os estudos, mais difíceis em razão de
tempo, família, amigos e outros. O segredo é não perder o foco e conti-
nuar com os estudos. Lembre-se, você venceu uma batalha, mas não
venceu a guerra.

SOU SERVIDOR
PÚBLICO, E AGORA?
Por TIAGO GOMES,
servidor do Ministério da Saúde e concurseiro

A R T I G O

A
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INTRODUÇÃO
Impossível negar que o Poder Judiciário hodierno passa por uma
transmudação e evolução na maneira de aplicar o direito ao caso concreto.
Perceptível, pois, que referida mudança é pertinente, principalmente, ao
instituto da prisão preventiva, instrumento este que permite ao magis-
trado a realização da instrução criminal sem transtornos, concomi-
tantemente com o resguardo da ordem pública.

CARACTERÍSTICAS
Não há na norma procedimental penal um conceito da prisão preventiva,
vez que “prisão” nada mais é do que a privação da liberdade de um
indivíduo, sempre de caráter temporário (até mesmo respeitante ao cum-
primento da pena pelo sentenciado, vez que não haverá penas “de caráter

perpétuo”, conforme dispõe o art. 5º, inciso XLVII, alínea “b”, da Magna
Carta), e em razão de uma finalidade, seja em razão de sentença
condenatória, seja em sede de inquérito policial ou processo penal.

“Permissa venia”, transcreve-se a lição referente à prisão preventiva ex-
traído do magistério de Eugênio Pacelli de Oliveira:

“(...) a prisão preventiva revela a sua cautelaridade na tutela da persecução

penal, objetivando impedir que eventuais condutas praticadas pelo alegado

autor e/ou por terceiros possam colocar em risco a efetividade do processo.

A prisão preventiva, por trazer como conseqüência a privação da liberdade

antes do trânsito em julgado, somente se justifica enquanto e na medida em

que puder realizar a proteção da persecução penal, em todo o seu iter

procedimental, e, mais, quando se mostrar a única maneira de satisfazer tal

necessidade”. 1

Conforme se observará, o Colendo Supremo Tribunal, reiteradamente tem
concedido ordens em Habeas Corpus, com supedâneo no entendimento
de que a prisão é excepcional, sendo que a regra é a liberdade do cidadão.

M A T É R I A

A PRISÃO PREVENTIVA
AO LUME DA

JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL

A PRISÃO PREVENTIVA
AO LUME DA

JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL

  1 OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de Processo Penal. 10ª
ed., Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro: 2008, pg. 432.

Por JERRY LIMA,
um Concurseiro Profissional
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OS ARTIGOS 311 E 312, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
Preceitua o Código de Processo Penal:Preceitua o Código de Processo Penal:Preceitua o Código de Processo Penal:Preceitua o Código de Processo Penal:Preceitua o Código de Processo Penal:
“Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal,

caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do

Ministério Público, ou do querelante, ou mediante representação da autoridade

policial. (Redação dada pela Lei nº 5.349, de 3.11.1967)”.

“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime

e indício suficiente de autoria. (Redação dada pela Lei nº 8.884, de

11.6.1994)”.

Em um primeiro momento, ao se examinar o artigo 311, do CPP, deno-
ta-se que a prisão somente pode ser decretada pelo magistrado. A título
de curiosidade, na prática criminal, quando há a representação pela au-
toridade policial pela prisão preventiva dos ora indiciados em sede
inquisitorial, após os autos serem remetidos ao Ministério Público, o
Promotor se manifesta, aquiescendo ou discordando, do quanto aludido
pelo Delegado de Polícia. A observação é necessária, vez que aqueles
que são submetidos a provas, em regra confundem o dia-a-dia da pro-
fissão com o conteúdo legal, doutrinário e jurisprudencial da questão e,
por vezes assinalam a alternativa errada.
É possível a decretação da prisão preventiva após a sentença
condenatória? Depende.
Após a sentença condenatória que ainda não haja transitado em julgado,
há algumas posições.
Por primeiro, entende-se que se o réu respondeu o processo preso, após
o edito condenatório de primeiro grau e, subsistindo as razões para a
decretação da prisão preventiva, é possível a mantença desta.
Neste sentido:

“(...) 2. A despeito do princípio da presunção de inocência, não tem direito

de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu ou deveria ter perma-

necido preso durante toda a instrução criminal, visto ser um dos efeitos da

sentença condenatória o recolhimento do réu à prisão. 3. A manutenção do

réu em cárcere, que respondeu todo o processo preso cautelarmente, nada

mais é do efeito da sentença penal que o condenou e reconheceu a sua

conduta criminosa. Aplicação, na hipótese, da Súmula n.º 09 do STJ. [...]

6. Precedentes do STJ. 7. Ordem denegada' (STJ. 5ª TURMA. REL. MIN.

LAURITA VAZ. HC 30975/SP. DJ 02/08/2004)”.

Contudo, se se tratar de sentença condenatória transitada em julgado,
não há que se falar em prisão cautelar, vez que após o efeito da coisa
julgada, o sentenciado passará a cumprir sua sanção, transmudando-se
a cautelaridade da privação em pena.

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Ante a pletora de remédios constitucionais visando a concessão da li-
berdade para indivíduos que respondem ou já foram sentenciados em
processo penais, torna-se uma tarefa hercúlea sistematizar o pensamen-
to do Colendo Supremo Tribunal Federal, pertinente à decretação da pri-
são preventiva.
Todavia, ousa-se proceder à compilação de tais decisões e entendimen-
tos, não desejando esgotar-se o assunto, mas sim introduzir o estudioso
à jurisprudência do Pretório Excelso sobre tão delicado tema jurídico-
processual penal.
O Supremo Tribunal Federal, mediante vários precedentes, tem entendi-
do que o simples fato da mora processual não é suficiente para conceder
a liberdade ao agente. Deve-se analisar se as circunstâncias do delito
são complexas, tais como a variedade muito grande de acusados, cri-
mes supostamente cometidos de maneira engenhosa, planejada e bem
engendrada (por exemplo, o caso do Mensalão) e se a demora para o
julgamento fora causada exclusivamente pela Defesa, em virtude de re-
querimentos e diligências meramente protelatórias. Neste sentido: STF,
1ª Turma, HC 85679/PE, Rel. Min. Carlos Britto, DJ, 31 de março de
2006, p. 00017; STF, 2ª Turma, HC 84493/SP, Rel. Min. Joaquim Barbo-
sa, DJ, 11 de Fevereiro de 2005, p. 00017.
Outrossim, no que pertine a pedidos de deferimento de liminares em
sede de Habeas Corpus, impetrados ante o Supremo Tribunal Federal, o
Pretório Excelso tem fixado três situações:

a) Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado em face de liminar
indeferida por Tribunal Superior imediatamente inferior, onde tem havi-
do a aplicação da Súmula 691, do STF, que dispõe: “Não compete ao

Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra deci-

são do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a

liminar”. O motivo para a negativa de seguimento do Habeas Corpus no
Pretório Excelso é em razão de o Tribunal Superior onde houve o
indeferimento da liminar não ter examinado o mérito do remédio consti-
tucional, situação em que haveria supressão de instância por parte do
STF se assim agisse.

b) Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado em face de liminar
indeferida por Tribunal Superior imediatamente inferior, entrementes,
havendo hipótese de flagrante constrangimento ilegal, divergência da
decisão guerreada com a jurisprudência do STF, situação configuradora
de abuso de poder ou manifesta ilegalidade; neste particular, o Pretório
Excelso, além de conhecer e processar o Habeas Corpus, afastando a
aplicação da Súmula 691, tem deferido, da mesma forma, liminarmente
a ordem. Neste sentido, HC 85.185/SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO - HC
86.634-MC/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 86.864-MC/SP, Rel.
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M A T É R I A
Min. CARLOS VELLOSO – HC 87.468/SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO -
HC 89.025-MC-AgR/SP, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA - HC 90.112-
MC/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO – HC 94.016/SP, Rel. Min. CELSO
DE MELLO - HC 96.095/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - HC 96.483/
ES, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g..

c) Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado em face de
desprovimento de Habeas Corpus ajuizado no Superior Tribunal de Jus-
tiça. No caso ventilado, a concessão ou não da ordem dependerá pura e
simplesmente do caso concreto; porém, o Pretório Excelso fixou alguns
entendimentos nesta espécie de situação, concedendo a ordem nas se-
guintes circunstâncias:

1) Prisão preventiva decretada em virtude da gravidade do crime per-
petrado. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral, tal justificativa é insuficiente para a mantença da privação cautelar
do agente, visto que se assim se proceder haverá verdadeiro cumpri-
mento antecipado da pena, hipótese veementemente vedada pela or-
dem constitucional vigente. Neste sentido: HC 83.943/MG, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO.
Nesta esteira:

“Não serve a prisão preventiva, nem a Constituição permitiria que para isso

fosse utilizada, a punir sem processo, em atenção à gravidade do crime impu-

tado, do qual (...) ‘ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado

de sentença penal condenatória’ (CF, art. 5º, LVII).

O processo penal, enquanto corre, destina-se a apurar uma responsabilidade

penal; jamais a antecipar-lhe as conseqüências.

Por tudo isso, é incontornável a exigência de que a fundamentação da prisão

processual seja adequada à demonstração da sua necessidade, enquanto

medida cautelar, o que (...) não pode reduzir-se ao mero apelo à gravidade

objetiva do fato (...).”

(RTJ 137/287, 295, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE).

2) Prisão preventiva decreta em virtude da possibilidade de o acusado
reiterar a conduta delitiva. Da mesma forma, o Pretório Excelso entende
que referida causa para a decretação da privação cautelar é inidônea,
pois“A PRISÃO CAUTELAR NÃO PODE APOIAR-SE EM JUÍZOS MERAMEN-

TE CONJECTURAIS.

- A mera suposição, fundada em simples conjecturas, não pode autorizar a

decretação da prisão cautelar de qualquer pessoa.

- A decisão que ordena a privação cautelar da liberdade não se legitima quan-

do desacompanhada de fatos concretos que lhe justifiquem a necessidade,

não podendo apoiar-se, por isso mesmo, na avaliação puramente subjetiva do

magistrado de que a pessoa investigada ou processada, se em liberdade,

poderá delinqüir, ou interferir na instrução probatória, ou evadir-se do distrito da

culpa, ou, então, prevalecer-se de sua particular condição social, funcional ou

econômico-financeira.

- Presunções arbitrárias, construídas a partir de juízos meramente conjecturais,

porque formuladas à margem do sistema jurídico, não podem prevalecer sobre

o princípio da liberdade, cuja precedência constitucional lhe confere posição

eminente no domínio do processo penal.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO, NO CASO, DA NECESSIDADE CONCRETA

DE DECRETAR-SE A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE.

- Sem que se caracterize situação de real necessidade, não se legitima a

privação cautelar da liberdade individual do indiciado ou do réu. Ausentes ra-

zões de necessidade, revela-se incabível, ante a sua excepcionalidade, a de-

cretação ou a subsistência da prisão preventiva.

O POSTULADO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA IMPE-

DE QUE O ESTADO TRATE, COMO SE CULPADO FOSSE, AQUELE QUE

AINDA NÃO SOFREU CONDENAÇÃO PENAL IRRECORRÍVEL.

- A prerrogativa jurídica da liberdade - que possui extração constitucional (CF,

art. 5º, LXI e LXV) - não pode ser ofendida por interpretações doutrinárias ou

jurisprudenciais, que, fundadas em preocupante discurso de conteúdo autoritá-

rio, culminam por consagrar, paradoxalmente, em detrimento de direitos e ga-

rantias fundamentais proclamados pela Constituição da República, a ideologia

da lei e da ordem.

Mesmo que se trate de pessoa acusada da suposta prática de crime hediondo,

e até que sobrevenha sentença penal condenatória irrecorrível, não se revela

possível - por efeito de insuperável vedação constitucional (CF, art. 5º, LVII) -

presumir-lhe a culpabilidade.

Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja a natureza do

ilícito penal cuja prática lhe tenha sido atribuída, sem que exista, a esse respei-

to, decisão judicial condenatória transitada em julgado.

O princípio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema jurídi-

co, consagra, além de outras relevantes conseqüências, uma regra de trata-

mento que impede o Poder Público de agir e de se comportar, em relação ao

suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao réu, como se estes já houvessem

sido condenados, definitivamente, por sentença do Poder Judiciário. Prece-

dentes.” (HC 93.883/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

CONCLUSÃO
Diferentemente do quanto decidido outrora, o Pretório Excelso tem ana-
lisado de forma profícua o tema da prisão preventiva. O Judiciário brasi-
leiro, todavia, deverá evoluir de maneira mais efetiva, a fim de que a
máxima “a restrição cautelar do indivíduo é excepcional, enquanto que a
liberdade é a regra”, seja aplicada, apreendida e compreendida pelos
magistrados pátrios, a fim de que haja pleno respeito à presunção de
inocência e aos direitos humanos do apenado.
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